
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2016 

 

 

Dispõe a proibição da comercialização 

de buzina de pressão à base de gás 

propano butano, envasado em tubo de 

aerossol a menores de 18 (dezoito) 

anos e dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Fica proibido a comercialização de buzina de pressão à base de gás 

propano butano, envasado em tubo de aerossol a menores de 18 (dezoito) anos. 

Art. 2º O material citado no Art.1º só poderá ser vendido a maiores de 18 

(dezoito) anos, mediante apresentação de documento de identidade. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará na aplicação de multa 

ao estabelecimento comercial no montante de 01 (um) salário mínimo vigente. 

Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Parágrafo único. Toda nota fiscal lançada sobre a venda desse produto deve 

possuir identificação do comprador 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Um novo tipo de droga vem ganhando espaço entre os jovens de todo o brasil. 

Uma mistura dos gases butano e propano, derivado do petróleo, normalmente 

utilizados em tubos de aerossol produz efeitos alucinógenos quando inalado. 

O gás é altamente perigoso. A inalação da substancia, que chega a entrar no 

organismo a -20°C, pode causar queimaduras no sistema respiratório, 
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produzindo efeitos alucinógenos semelhantes ao conhecido lança perfume, cuja 

venda já é proibida no Brasil. O produto também causa náuseas, vômitos, riscos 

severos ao sistema cardiorrespiratório e ao sistema nervoso central podendo 

ocasionar morte súbita. 

Hoje o produto é vendido livremente no Brasil. E embora os avisos do rótulo 

alertem para os riscos da inalação do gás, seu consumo é livre e sem critérios. 

A vítima mais recente desta prática, foi uma estudante que morreu na madrugada 

sábado (26/03/2016) depois de inalar o gás de buzina durante uma festa em um 

condomínio na cidade paulista de São José do Rio Preto, ela teve uma parada 

cardíaca e veio a óbito. 

Um mês antes, em Rio Preto, também no interior de São Paulo, uma adolescente 

de 17 anos teve uma parada cardíaca e passou nove dias em UTI depois de 

inalar o gás durante uma festa com amigos. 

Visando proteger e zelar pela saúde de muitos jovens em nosso país, a presente 

proposta visa restringir a venda do produto a maiores de 18 (dezoito) anos, 

seguindo as premissas impostas a bebida alcóolica e ao cigarro. 

Em face de sua relevância contamos com o apoio dos nossos Pares para o seu 

aperfeiçoamento e aprovação. 

 

Sala das sessões, 

 

 

Senador DONIZETI NOGUEIRA 

(PT-TO) 
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